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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 7.183.340,00
 SETEMBRO   7.183.340,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 7.183.340,00 7.183.340,00 0,00
TOTAL GERAL    7.183.340,00 7.183.340,00 0,00

 DECRETO Nº 59.608, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, um imóvel localizado nesta Capital, 
necessário à Secretaria da Segurança Pública, 
visando à instalação de unidade da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, altera-
do pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação pela Fazenda do Estado, por via amigável ou 
judicial, o bem imóvel descrito e caracterizado nos autos do pro-
cesso GS-4152/2001, Vols I e II, localizado na Praça Mário Ortiz, 
nº 112, Vila Prudente, nesta Capital, com área de 1.100,10m2 
(um mil e cem metros quadrados e dez decímetros quadrados) e 
respectivas benfeitorias, remanescente de área maior, objeto da 
matrícula nº 25.562 do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo, necessário à Secretaria da Segurança Pública, visando à 
instalação da sede do Corpo de Bombeiros de Vila Prudente, da 
Policia Militar do Estado de São Paulo, ou a outro serviço público, 
imóvel este que consta pertencer a IRB Brasil Resseguros S.A., 
a seguir descrito: terreno com 57,90m de frente para a Praça 
Mário Ortiz; 19,00m para a Rua Paraibuna; 19,00m para a Rua 
Pindamonhangaba e 57,90m ao longo do muro de alvenaria de 
2,00m de altura, paralelo à face que dá para a Rua do Amparo.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.609, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Fixa o valor da diária de alimentação, prevista na 
alínea "h" do artigo 91 do Decreto-Lei nº 15.620, 
de 29 de janeiro de 1946, e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A diária de alimentação prevista na alínea "h" 

do artigo 91 do Decreto-Lei nº 15.620, de 29 de janeiro de 1946, 
será paga ao policial militar em serviço de vigilância especial, 
quando não vença diária de diligência e não receba refeição 
por parte de qualquer Organização Policial Militar, na seguinte 
conformidade:

I - por período ininterrupto superior ou igual a 12 (doze) 
horas diárias;

II - por período ininterrupto superior ou igual a 8 (oito) 
horas e inferior a 12 (doze) horas diárias.

Artigo 2º - O valor da diária de alimentação de que trata 
o artigo 1º deste decreto será calculado mediante aplicação do 
coeficiente 2,0 (dois inteiros) sobre a UFESP - Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo, instituída pelo artigo 113 da Lei nº 6.374, 
de 1º de março de 1989, e corresponderá a:

I - 100% (cem por cento) para a prevista no inciso I do 
artigo 1º deste decreto;

II - 50% (cinqüenta por cento) para a prevista no inciso II do 
artigo 1º deste decreto.

Artigo 3º - O limite máximo mensal para concessão de 
diária de alimentação fica fixado em:

I - 15 (quinze) diárias, nos termos do inciso I do artigo 1º 
deste decreto; ou

II - 30 (trinta) diárias, nos termos do inciso II do artigo 1º 
deste decreto.

Parágrafo único - Ao Policial Militar poderá ser concedida 
diária de alimentação, em um mesmo mês, nos termos dos 
incisos I e II do artigo 1º, sendo que o total mensal não poderá 
ultrapassar o valor correspondente ao limite fixado no inciso I 
deste artigo, ambos deste decreto.

Artigo 4º - A diária de alimentação prevista neste decreto 
não se incorporará aos vencimentos e sobre ela não incidirá 
qualquer vantagem pecuniária.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014, 
ficando revogado o Decreto nº 56.912, de 7 de abril de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.610, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Altera dispositivos do Decreto nº 55.636, de 26 de 
março de 2010, que regulamenta o artigo 16 da 
Lei nº 13.918, de 22 de dezembro de 2009

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 55.636, de 26 de março de 2010, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - do artigo 2º, o inciso VI:
"VI - área de Gestão e Desenvolvimento Desportivo: 

projetos voltados a capacitação, treinamento, intercâmbios 
nacionais e internacionais, objetivando atender técnicos, atletas 
e gestores desportivos com a finalidade de desenvolver e aper-
feiçoar a gestão sobre a administração, técnicas e equipamentos 
desportivos;";(NR)

II - do artigo 9º, §3º, o item 2:
"2 - o funcionamento do proponente há, no mínimo, 36 

(trinta e seis) meses, na data de cadastramento do projeto;";(NR)

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 110.000,00 110.000,00 0,00
TOTAL GERAL    110.000,00 110.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.606, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 399.507,00 (Trezen-

tos e noventa e nove mil, quinhentos e sete reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Segurança Pública, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 25 de setembro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
4 4 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5  399.507,00
 T O T A L 5  399.507,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO
 DA POLÍCIA PAULISTA   399.507,00
  5 4 399.507,00
 T O T A L   399.507,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 5 4 399.507,00
 SETEMBRO   399.507,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  1 399.507,00 399.507,00 0,00
TOTAL GERAL    399.507,00 399.507,00 0,00

 DECRETO Nº 59.607, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Ministério Público, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 7.183.340,00 (Sete 

milhões, cento e oitenta e três mil, trezentos e quarenta reais), 
suplementar ao orçamento do Ministério Público, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de setembro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1  7.183.340,00
 T O T A L 1  7.183.340,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   7.183.340,00
  1 3 7.183.340,00
 T O T A L   7.183.340,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  7.183.340,00
 T O T A L 1  7.183.340,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.846.0000.4812 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 PEQUENO   7.183.340,00  
 1 3 7.183.340,00
 T O T A L   7.183.340,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 1 3 7.183.340,00
 SETEMBRO   308.995,00
 OUTUBRO   3.511.392,00
 NOVEMBRO   3.362.953,00

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20065 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  616.750,00
 T O T A L 1  616.750,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 CONCESSÃO E PAGAMENTO
 DE BENEFÍCIOS   616.750,00
  1 3 616.750,00
 T O T A L   616.750,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  616.750,00
 T O T A L 1  616.750,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.846.0000.4812 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 PEQUENO   616.750,00
  1 3 616.750,00
 T O T A L   616.750,00 
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20065 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 1 3 616.750,00
 OUTUBRO   616.750,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 616.750,00
 OUTUBRO   616.750,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 616.750,00 616.750,00 0,00
TOTAL GERAL    616.750,00 616.750,00 0,00

 DECRETO Nº 59.605, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Fundação para Conservação e 
Produção Florestal SP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 110.000,00 (Cento 

e dez mil reais), suplementar ao orçamento da Fundação para 
Conservação e Produção Florestal SP, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26045 FUNDAÇÃO P/CONSERV. E PROD.
 FLORESTAL SP.
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  110.000,00
 T O T A L 1  110.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.131.2826.5576 PUBLICIDADE DE UTILIDADE
 PÚBLICA   110.000,00
  1 3 110.000,00
 T O T A L   110.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  110.000,00
 T O T A L 1  110.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2602.6049 FORMAÇAO EDUC. AMBIENTAL
 - REDE PÚBLICA   110.000,00
  1 3 110.000,00
 T O T A L   110.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26045 FUNDAÇÃO P/CONSERV. E PROD.
 FLORESTAL SP.
 T O T A L 1 3 110.000,00
 OUTUBRO   110.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 3 110.000,00
 OUTUBRO   110.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
  - UNICAMP
 T O T A L 4 1 5.150.000,00
 SETEMBRO   5.150.000,00
 T O T A L 5 3 500.000,00
 SETEMBRO   500.000,00
 T O T A L G E R A L   5.650.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 8.650.000,00 500.000,00 8.150.000,00
TOTAL GERAL    8.650.000,00 500.000,00 8.150.000,00

 DECRETO Nº 59.603, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas - UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.700.000,00 (Hum 

milhão, setecentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de setembro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.500.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  200.000,00
 T O T A L 1  1.700.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   200.000,00
  1 4 200.000,00
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   1.500.000,00
  1 3 1.500.000,00
 T O T A L   1.700.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  1.700.000,00
 T O T A L 1  1.700.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   1.700.000,00
  1 1 1.700.000,00
 T O T A L   1.700.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 3 1.500.000,00
 SETEMBRO   1.500.000,00
 T O T A L 1 4 200.000,00
 SETEMBRO   200.000,00
 T O T A L G E R A L   1.700.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 1 1.700.000,00
 SETEMBRO   1.700.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 1.700.000,00 1.700.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.700.000,00 1.700.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.604, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na São Paulo 
Previdência - SPPREV, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 616.750,00 

(Seiscentos e dezesseis mil, setecentos e cinquenta reais), 
suplementar ao orçamento da São Paulo Previdência - SPPREV, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.


